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I - RELATÓRIO

urasil b/A., e da outras providências. ”

Junto a proposição, veio a Justificativa do Projeto (fis 004/005V

peTelfe^r^ "" favoravelnrente ao IrânriL regurdo

de Justiça e Reía^ ;úfdTe;:pro:";3:::™;rao°:ri::?drpr ^

Desta feita,

análise do tema em questão
ora apresentamos o presente relatório passando à

II - ANALISE

Antes de tudo, é interessante tonificar que consoante ordenampntn

regimental, a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento deverá SaT
parecer estr.tamente quanto ao aspecto financeiro
legislativos que correm pelo sistema legislativo
do RICM, in verbis.

seu

e orçamentário dos processos
consoante dispõe dicção do art. 43
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“Art 43 Compete a Comissão de Economia e
mangas e Orçamento, emitir parecer sobre

todos os assuntos de
especialmente sobre:

/ - Proposta orçamentária

- Prestação de contas do Prefeito após o
parecer do Tribunal de contas do Estado
concluindo por projeto de Decreto Legislativo
respectivamente
III -

caráter financeiro, e

II

Proposição referente a matéria tributaria
abedura de créditos adicionais, empréstimos
pubhcos e as que direta ou indiretamente
alterem a despesa ou a receita do Município
acarretem responsabilidade ao erário municipal
ou interessem ao crédito público;
IV - Proposições que fixem
funcionalismo ou subsidio
representação

os vencimentos do

e a Verba de

VIce-Prefeito.
residente da Camara e dos Vereadores quanto

for o caso;

As que. direta ou indiretamente,
mutação patrimonial do municipio. ”

do

V-
represente

SESs-^as—----proposições que

, em

Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias
encargos da operação de crédito, fica o município de PRIMAVERA DO LESTE

irro Hrimaverrf II

Tí'l

e outros
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Seniços - ICMS^(art^°i58 do^F'^'‘d'^^d % ®
Municípios - FPM (art. 159 inciso I aiínea h í '^^^“^'P^ído dos

liuminação Pública)^ cum«/ativamente ou 30603^!,^ denecessário e suficiente oara a amnrfi^p^nao. a destes, em montante

dos acessórios da divida. ” ^ parcelas do principal e o pagamento

levando em consideração 0'parecer*S'ico"'beíír ''*9®'''*®'*®’ ®

Justiça e Redação encartado aos autos ns ° Parecer da Comissão de

tramitação, bem como legalidade econstítucionaiiriao^^rf^ ®^'®'^ requisitos da

exaro meu parecer favoravXente 3 ''® '®' ®"’
Puestão, sem nenbuma emetrldific^ jfgTncíaabranja a competência desta Comissão “"Seaca
econômicas, financeiras
interesse público

em

a ser investida que
consignando que não há restrições

ou orçamentarias sendo o projeto hígido e aSe o

iü -CONCLUSÃO

—=iíS5=l~=5*“^^nao

V - VOTO

O Senhor Vereador Marcondes Martignago (Relator)
Lei ao Soberano Plenário paT^vo^t^gíT' ^ FAVORÁVEL a tramitação do Projeto de

Sala das Comissões, em 14 de maio de 2023

MARCONDES MARTIGNAGO

V - VOTO

O Sr. Ver. Rafael Pereira de Abreu (Presidente)
Voto “pelas conclusões do relator
E como voto.

Comissões, em 14 de maio de 2025
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RAFAELvÍ^EREIRA de abreu

VI - VOTO

o Sr. Ver. Valdecir Alventino da Silva
Voto “pelas conclusões do relator
E como voto

Sala das Comissões, em 14 de maio de 2025.

(Membro):

VAteteíR ALVENTINO DA SILVA
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